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Exclui do Perímetro Residencia l Z 

R- 3, classi f icando- o como Zona de 
üi 
~ uso predominantemente industrial-
5 
w ZI-3 , o perí metro que especifica a.. 
~ e dá outras providências. 
~ 
~ 
~ O Prefeito Munici pal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica excluido do Perímetro Resi 

dencial - ZR-3 - Jardim Motorama e Jardim Nova Detroit, descrito no item 

4.19 do Quadro n9 8, anexo a lei n9 2263/80, de 04 de janeiro de 1980,pa~ 

sando a ser classificado como Zona de uso predominantemente industrial 

ZI-3, nos termos do artigo 26, ítem VI, letra "a" do citado diploma le 

gal, o seguinte perímetro: 

"Inicia no cruzamento da Av. ~1arginal B com 

a Estrada Velha Rio-São Paulo, deste ponto segue margeando a Estrada Ve 

l ha Rio- são Paulo até encontrar a Av . 1 do Loteamento Jardi m Santa Inês 

II numa distância de 102,00m (cento e dois metros) ; deste ponto deflete a 

esquerda e segue pela Av . 1 numa distância de 57,00m (cinquenta e sete me 

tros); deste ponto deflete a esquerda num ângulo de 909 e segue numa dis 

tância de 205,00m (duzentos e cinco metros); deste ponto deflete a esque~ 

da num ângulo de 136930' e segue numa distância de 170,00m (cento e seten 

ta metros) até o ponto inicial fechando assim o perímetro". /-

Artigo 29 - O Perímetro Residencial ZR- 3-J~ 
dim Motorama e Jardim Nova Detroit, descrito no item 4.19 do Quadro n9 ~: 
anexo a lei n9 2263/80, de 04 de janeiro de 1 980, passa a vigorar com~~ 

seguinte redação: ---cu 
-"Inicia no cruzamento da Rua dos Jasmins com 

a Av. Pedro Friggi, segue pela Av . Pedro Friggi até encontrar o limite do 

antigo loteamento Jardim Rodolfo, deste ponto deflete à direita e .segue 

margeando o referido loteamento até encontrar a Faixa da LIGHT, deste po~ 

to deflete à esquerda e segue margeando a faixa da LIGHT numa distância 

de 2.950,00m (dois mil, novecentos e cinquenta metros); deste ponto defle 

te à esquerda num ângulo de 1369 ; e segue numa distância de 810,00m (oito 

centos e dez metros) até encontrar a propriedade de KOKUDO DO BRASIL CONS 

TRUÇÕES L'l'DA. ; deste ponto deflete à direi ta num ângulo de 329 e segue ma~ 

geando a divisa da propriedade de KOKUDO DO BRASIL CONSTRUÇÕES LTDA. numa 

distância de 195,00m (cento e noventa e cinco met ros) ; deste ponto defle 

te à direita num ângulo de 1019 e prossegue margeando a divisa da referi

da _propriedade numa distância de 94,00m (noventa e quatro metros); deste 

ponto def l ete à direita num ângulo de 39 e prossegue margeando a referida~ 

divisa numa distância de 310,00m (trezentos e dez metros); deste ponto d~~ 

flete à esquerda num ângulo de 199 e prossegue margeando a referida divE 

sa numa distância de 205,00m (duzentos e cinco metros); deste ponto defle 
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Exclui do Perímetro Residencial Z 

R- 3, classificando- o como Zona de 

uso predominantemente industrial

ZI-3, o perímetro que especifica 

e dá outras providências . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica excluido do Perímetro Resi 

dencial - ZR-3 - Jardim Motorama e Jardim Nova Detroit, descrito no item 

4 . 19 do Quadro n9 8, anexo a lei n9 2263/HO, de 04 de janeiro de 1980,pa~ 

sando a ser classificado corno Zona de uso predominantemente industrial 

ZI-3, nos termos do artigo 26, item VI, letra "a" do citado diploma le 

gal, o seguinte perímetro: 

"Inicia no cruzamento da Av. ~1arginal B com 

a Estrada Velha Rio-São Paulo, deste ponto segue margeando a Estrada Ve 

lha Rio-São Paulo até encontrar a Av. 1 do Loteamento Jardim Santa Inês 

II numa distância de 102,00rn (cento e dois metros); deste ponto deflete a 

esquerda e segue pela Av. 1 numa distância de 57,00m (cinquenta e sete me 

tros); deste ponto deflete a esquerda num ângulo de 909 e segue numa dis 

tância de 205,00m (duzentos e cinco metros); deste ponto deflete a esqueE 

da num ângulo de 136930 1 e segue numa distância de 170,00m (cento e seten 

ta metros) até o ponto inicial fechando assim o perímetro" . 

Artigo 29 - O Perímetro Residencial 

dim Motorama e Jardim Nova Detroit, descrito no item 4.19 do Quadre n9 

anexo a lei n9 2263/80, de 04 de janeiro de 1980, passa a 

seguinte redaçao: 

"Inicia no cruzamento da Rua dos Jasmins com 

a Av . Pedro Friggi, segue pela Av . Pedro Friggi até encontrar o limite do 

antigo loteamento Jardim Rodolfo, deste ponto deflete à direita e segue 

margeando o referido loteamento até encontrar a Faixa da LIGHT , deste po~ 

to deflete à esquerda e segue margeando a faixa da LIGHT numa distância 

de 2.950,00rn (dois mil, novecentos e cinquenta metros); deste ponto defle 

te à esquerda num ângulo de 1369; e segue numa distância de 810,00m (oito 

centos e dez metros) até encontrar a propriedade de KOKUDO DO BRASIL CONS 

TRUÇÕES L'I'DA.; deste ponto deflete a direita num ângulo de 329 e segue maE 

geando a divisa da propriedade de KOKUDO DO BRASIL CONSTRUÇÕES LTDA. numa 

distância de 195,00m (cento e noventa e cinco metros); deste ponto defle 

te à direita num ângulo de 1019 e prossegue margeando a divisa da referi

da propriedade numa distância de 94,00m (noventa e quatro metros); deste 

ponto deflete à direita num ângulo de 39 e prossegue margeando a 

divisa numa distância de 310,00m (trezentos e dez metros); deste ponto de 
I 

flete à esquerda num ângulo de 199 e prossegue margeando a referida div~ 

sa numa distância de 205,00m (duzentos e cinco metros); deste ponto defle 
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te à esquerda num ângulo de 209 e prossegue margeando a referida divisa 

numa distância de 103,00m (cento e três metros); deste ponto deflete à e~ 
querda num ângul o de 719 e prossegue margeando a referi da divisa numa dis 

tância de 121 , 00m (cento e vinte e um metros); deste ponto deflete à es 

querda num ângulo de 699 e segue por uma linha reta , paralela a Av. Marg! 

nal B até encontrar a Av. l do loteamento Santa Inês II; deste ponto de 

flete à direita segue pela Av. l numa distância de 57,00m (cinquenta e se 

te metros); até encontrar a Estrada Velha Rio-São Paulo; segue por esta a 

tê encontrar a Av . Marginal 11 B" ; deste ponto deflete à esquerda e segue 

pela Av. Marginal "B"; até encontrar o Viaduto da Vista Verde no Km 314 

da Rodovia Presidente Dutra; deste ponto retorna pela Av . Pedro Friggi, a 

tê o ponto inicial, fechando assim o perímetro". 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

José dos Campos, 

05 de dezembro de 1984. 

-===~~~~=*~~~-

~d 
Registrada e publicada no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos cinco dias do mês dede 

zembro do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 

SJ/SFA/nbp/.-

Júnior 

Formalização de Atos 


